


 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 060,  de 03 de agosto de 2020.
 
 
"Revoga os artigos 62 ao 88 da Lei
Municipal nº 4.953, de 17 de julho de 2019,
que dispõe sobre a Gestão Democrática do
Ensino Público no âmbito das Escolas
Municipais de Eldorado do Sul; e Constitui e
regulamenta o Conselho Municipal Escolar,
e dá outras providências. "

 
 
 

              ERNANI DE FREITAS GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO
SUL, Estado do Rio Grande do Sul.
                FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me
confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:
 

LEI
 
              Art. 1º As Escolas Públicas Municipais contarão com Conselho Escolar (CE), constituidos pela
Direção da Escola e representantes dos segmentos da comunidade escolar.

Parágrafo único – Endende-se por comunidade escolar para efeito deste artigo, o conjunto de
alunos, pais e responsáveis por alunos, membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo
exercício na unidade escolar.

 
Art. 2º O Conselho Escolar será composto da seguinte forma:
 

              I – O (a) Diretor(a) da Escola(a);

              II – Um (01) professores ou profissionais do magistério em exercício na escola;

              III – Dois (02) representantes de pais de alunos ou responsáveis legais;

              IV – Um (01) representantes dos alunos;

 

 

 

              V – Um (01) representantes dos servidores escolares que atuam na escola.

              §1º Para cada titular, haverá um suplente, escolhido também na forma desta Lei.

              §2º Nos impedimentos ou afastamentos legais do(a) diretor(a) da escola, enquanto a função não
for ocupada por um novo designado, o vice-diretor participará do colegiado.



              §3º Não havendo alunos com a idade mínima exigida ou não existindo interessados na
participação junto ao colegiado, o segmento será representado por pais de alunos, que serão,
preferencialmente, escolhidos ou indicados pelos estudantes.

              Art. 3º Podem ser escolhidos como conselheiros:

              I - Alunos maiores de 14 (quatorze) anos.

              II – pais e mães de alunos ou o responsável legal indicados na ficha do estudante.

              III – professores e profissionais da educação, em exercício na escola;

              IV – Servidores do apoio escolar, em exercício na escola.

              §1º Os representantes dos segmentos referidos nos inc. III e IV devem ser estáveis e estar em
exercício na escola há, pelo menos, um ano.

              §2º Não poderão ser conselheiros os servidores de outros órgãos públicos que estão em exercício
na escola, na qualidade de cedidos.

              §3º Não poderão ser conselheiros servidores em gozo de afastamentos legais, ainda que
temporários.

              §4º A mesma pessoa não poderá integrar mais de um Conselho Escolar municipal, mesmo que
representando segmentos diferentes.

Art. 4º Para dirigir o processo eleitoral, será constituída uma comissão integrada por, no mínimo,
um representante de cada segmento da comunidade escolar, eleito por seus pares.

 

 

 

 

 

§1º A eleição dos integrantes da comissão eleitoral será convocada pelo Diretor da Escola, na
segunda quinzena de Agosto, através de edital, e cada segmento da comunidade escolar terá o prazo de 20
deias para encaminhar através de ofício ao Diretor da escola, o nome de seus representantes.

§2º Caso um ou mais segmentos da comunidade escolar não indique seus representantes dos

segmentos reunidos escolher os demais integrantes da comissão eleitoral.

Art. 5º A direção da escola integrará o Conselho Escolar, representado pelo Diretor, como
membro nato, e em seu impedimento pelo Vice-Diretor, quando houver.

Art. 6º Terão direito a votar:

              I - Alunos maiores de 14 (quatorze) anos.

              II – pais e mães de alunos ou o responsável legal indicado na ficha do estudante;

              III – professores e profissionais da educação, em exercício na escola;



              IV – Servidores do apoio escolar, em exercício na escola.

              §3º Não poderão participar do processo de escolha os servidores de outros órgãos públicos que
estão em exercício na escola, na qualidade de cedidos, bem como profissionais de empresas terceirizadas
e contratos emergenciais.

              §4º Não poderão participar do processo de escolha servidores municipais em gozo de
afastamentos legais, ainda que temporários.

              §5º A mesma pessoa não poderá participar da escolha (votação) na mesma instituição de ensino,
mesmo que represente segmentos diferentes.

              Art. 7º Poderão ser votados:

              I- Todos os membros da comunidade escolar, definidos nos incisos II, III e IV do art. 6º desta
Lei;

              II- Os alunos regularmente matriculados nas escolas com idade mínima a ser definida pela escola
nos estabelecimentos escolares com mais de dois professores.

             

 

 

              Art. 8º Para o processo de escolha, deverá ser constituída, previamente, uma Comissão Eleitoral.

              Art. 9º O edital  de convocação da eleição indicará os pré-requisitos, prazos para inscrição,
homologação e divulgação de candidaturas, dia, hora e local de votação, credenciamento de fiscais de
votação e apuração, bem como outras instruções necessárias ao desenvolvimento do processo  eleitoral,
será afixado em local visível na escola, bem como distribuído à Secretaria de Educação, ao Conselho
Municipal de Educação, Conselho do FUNDEB, Conselho da Alimentação Escolar, ao Círculo
(Associação) de Pais e Mestres, ao Grêmio Estudantil, se houver, aos pais, mães ou responsáveis legais,
com antecedência de 15 dias da eleição.

              Art. 10 A apresentação dos candidatos ao Conselho Escolar, será individual, compondo uma lista
de candidatos para cada segmento da comunidade escolar.

              Art. 11 Os membros do conselho escolar serão eleitos por seus pares, em assembléias gerais, de
cada segmento da comunidade escolar, convocadas pelas entidades representativas destes segmentos.

              Parágrafo Único – Se inexistir entidade representativa de algum segmento da comunidade
escolar, caberá ao Diretor da escola a convocação de assembleira geral do respectivo segmento.

              Art. 12 Cada eleitor votará somente na eleição dos representantes do seu segmento, em urnas
separadas, indicando na nominata os representantes ao Coselho Escolar da sua categoria.

              Art. 13 Serão considerados membros titulares do Conselho escolar, os mais votados em cada
categoria, de acordo com o número de sua representação no Conselho e suplentes os imediatemente
subseqüentes na ordem de suas votações.

              Art. 14 Os Conselhos Escolares terão funções consultiva, deliberativa e fiscalizadora,
constituindo-se em órgão máximo de decisão em nível de escola.



 

 

 

 

 

              §1º O conselho escolar poderá deliberar sobre questões financeiras, administrativas e
pedagógicas.

              §2º Na definição das questões pedagógicas, deverão ser resguardados os princípios contidos na
Constituição Federal, especialmente no art. 206, e Constituição Estadual, como normas legais e diretrizes
dos Conselhos Federal, Estadual e Municipal de Educação.

              Art. 15º Os conselheiros devem tomar posse em até 30 (trinta) dias após a conclusão do processo
de escolha.

              §1º A posse será conduzida pelo Conselho Escolar ou, na ausência deste, pela direção da

escola.

              §2º   O   Conselho elegerá seu presidente, dentre os membros maiores de 18(dezoito) anos.

              Art. 16º O mandato do conselheiro será de 3 (três) anos, permitida 1 (uma) recondução.

              Art. 17º A função de conselheiro não será remunerada.

              Art. 18º O Conselho Escolar terá uma Diretoria composta por:

              I - Um Presidente;

              II – Um Vice-Presidente; e

              III - e um Secretário.

              §1º A diretoria será escolhida dentre os conselheiros titulares, por seus próprios pares e por
decisão da maioria dos integrantes do colegiado.

              §2º As atribuições da diretoria e as outras especificações sobre o funcionamento do Conselho
serão definidas pelo Regimento Interno.

              Art. 19º O Conselho deverá reunir-se ordinariamente mensalmente e, extraordinariamente,
quando necessário e por convocação:

              I – Do Presidente;

              II – Do(a) Diretor(a) da escola;

              III – da metade mais um de seus membros.

 

 

 

              Art. 20º O quórum mínimo para realização da reunião será de metade mais um de seus



membros.

              Art. 21º As deliberações do conselho serão válidas quando aprovadas por metade mais um dos
conselheiros presentes na reunião.

              Art. 22º A vacância da função de conselheiro ocorrerá por:

              I – Conclusão do mandato;

              II – Renúncia;

              III – desligamento do segmento que representa;

              IV – Mudança para outra escola;

              V – Por motivo de aposentadoria, no caso dos que representam os segmentos compostos por
servidores municipais;

              VI – Por decisão da maioria dos conselheiros, fundamentada em disposições desta Lei e/ou do
regimento interno;

              VII – pelo não comparecimento em 3 (três) reuniões consecutivas e 5(cinco) intercaladas, sem
apresentação de justificativa ou no caso da justificativa apresentada   não ter sido aprovada pela maioria
dos membros do Colegiado;

              Parágrafo único.  Por decisão da maioria de seus pares, em assembleia onde estejam presentes,
pelo menos, 25% dos integrantes do segmento, poderá ser deliberado, justificadamente, o desligamento
e/ou substituição de seu representante.

              Art. 23º Nas situações de vacância, cabe ao suplente assumir a vaga de conselheiro titular, pelo
período restante do mandato atribuído a seu antecessor.

                Art. 25º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias verba livre, MDE ou FUNDEB.

 

 

 

 

 

              Art. 26º As atribuições da função gratificada de diretor e vice-diretor escolar serão exercidas em
conformidade com o ordenamento jurídico municipal, relativo aos direitos, deveres, responsabilidades e
proibições dos demais servidores pertencentes ao quadro permanente do  magistério público, recebendo,
para tanto, remuneração fixada no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

              Art. 27º Fica revogado os artigos 62 ao 88 da Lei Municipal nº 4.953, de 17 de julho de 2019, e
disposições contrárias.

              Art.28º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



                                                                                               Eldorado do Sul, 03 de agosto de 2020.
 

 
 
 
 
                                                                                                                 Ernani de Freitas Gonçalves,
                                                                                                                       Prefeito Municipal.
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
 

Rodrigo Avila da Silveira,
Secretário da Administração                                                                Publicada em ___/___/___
 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

              Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos nobres Edis o

Projeto de Lei nº de 060, de 03 de agosto de 2020, que "Revoga os artigos 62 ao 88 da Lei Municipal nº

4.953, de 17 de julho de 2019, que dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público no âmbito

das Escolas Municipais de Eldorado do Sul; e Constitui e regulamenta o Conselho Municipal Escolar,

e dá outras providências. "

              O princípio da gestão democrática e a participação da comunidade escolar, em aspectos
pedagógicos, administrativos e financeiros no âmbito escolar
              O conselho escolar é o órgão máximo para tomada de decisões realizadas no interior de uma
escola. Este é formado pela representação de todos os segmentos que compõem a comunidade escolar,
como: alunos, professores pais ou responsáveis, funcionários pedagogos diretores e comunidade externa.
              Cada conselho escolar tem suas ações respaldadas através do seu próprio estatuto, que normatiza
a quantidade de membros, formas de convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias, como é
realizado o processo de renovação dos conselheiros, dentre outros assuntos que competem a essa
Instância.
              Dentre todos os aspectos de participação da gestão democrática, autonomia financeira que é
instituição obtém ao ter o conselho escolar é sem dúvida um avanço na qualificação do ensino. Este
recurso é fundamental para custear despesas de pequeno valor e eventuais mediante acompanhamento e
fiscalização.
              Cabe ao conselho zelar pela manutenção da escola e monitorar as ações dos dirigentes escolares



a fim de assegurar a qualidade do ensino. Eles têm funções deliberativas consultivas e mobilizadoras,
fundamentais para a gestão democrática das escolas públicas.
              A criação, constituição e funcionamento dos conselhos escolares estão previstos na lei de
diretrizes e bases da educação  [lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 ] e reafirmados no Plano
Nacional de Educação ( PNE ) 2011-2020, cujo projeto de lei tramita no Congresso Nacional desde
dezembro de 2010.
              Por sua vez o plano nacional de educação, aprovado pela lei 10.172/2001, prescreve que: No
âmbito da Educação Infantil, um dos objetivos e metas é: 16. Implantar conselhos escolares e outras
formas de participação da comunidade escolar e local na melhoria do funcionamento das instituições de
educação infantil e no enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos pedagógicos.
              No âmbito do Ensino Fundamental, um dos objetivos e metas é : 9. Promover a participação da
comunidade na gestão das escolas, universalizando, em dois anos, a instituição de conselhos escolares ou
órgãos equivalentes. No âmbito do Ensino Médio, um dos objetivos e metas é : 13. Criar mecanismos,
como conselhos ou equivalentes, para incentivar a participação da comunidade
 
 
 
 
na gestão, manutenção e melhoria das condições de funcionamento das escolas.
              Conforme prescrição do Plano Nacional de Educação, um dos critérios para qualificar os
processos de ensino e de aprendizagem na Educação Básica é a participação da comunidade escolar e
local na gestão do Projeto Político-Pedagógico da escola pública. Essa participação é sinalizada sobre a
forma de Conselho Escolar ou equivalente. O decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007 que dispõe sobre a
implementação do Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação, pela união Federal, em regime de
colaboração com municípios, Distrito Federal e estados, e a participação das famílias e da comunidade,
mediante programas e ações de assistência técnica e financeira, visando a mobilização social pela
melhoria da qualidade da educação básica, também sugere que os conselhos escolares se constituem em
uma estratégia de gestão democrática, que pode contribuir monitorando as políticas propostas pelo
governo, pois seu artigo 2º ressalta que: Art. 2º a participação da União no Compromisso será pautada
pela realização direta, quando couber, ou, nos demais casos, pelo incentivo e apoio à implementação, por
municípios, Distrito Federal, estados e respectivo sistema de ensino, das seguintes diretrizes: XXII -
promover a gestão participativa na rede de ensino;
XXV - fomentar e apoiar os conselhos escolares envolvendo as famílias dos educandos, com as
atribuições dentre outras, zelar pela manutenção da escola e pelo monitoramento das ações e
consecução das metas do compromisso.
              
              Assim, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos manifestação dessa Egrégia
Câmara Legislativa, com relação a aprovação do presente projeto de lei.
                                                       

                                                        Atenciosamente,

 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES,

                                                                                                                 Prefeito Municipal.


